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PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023
Autoria: PREFEITO EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI

EMENTA: “Altera a Lei Complementar n° 12, de
24 de março de 2008, reclassificando
a referência salarial dos Fiscais de
Rendas e Tributos e dá outras
providências”.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Nobre Prefeito

Municipal, DD. Edivaldo Antônio Brischi, que visa alterar a referência salarial do cargo de

Fiscal de Rendas e Tributos, presente na TABELA “C” CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREGOS

UNIVERSITÁRIOS, anexa a Lei Complementar 12, de 24 de março de 2008, para C-6-A

(Grupo Operacional: Universitário – “C”, Classe “6’, Grau “A”), incluída pela Lei

Complementar 30, de 11 de dezembro de 2013.

Em justificativa apresentada, consta que o salário-base do Fiscal de

Rendas e Tributos do município até o ano de 2013, era equivalente ao do Advogado

municipal, contudo, atualmente o salário corresponde a menos de 40% (quarenta por

cento), portanto, há defasagem a ser contemplada aos servidores, haja vista a exigência

da formação Superior em Direto, nos termos do Edital 01/2009. Com a presente Lei

Complementar pretende-se reajustar o salário-base dos Fiscais de Rendas e Tributos do

município de Monte Mor para R$ 8.685,89 (oito mil seiscentos e oitenta e cinco reais e

oitenta e nove centavos).

Assim, a propositura legislativa foi encaminhada a esta Procuradoria

Jurídica, para que, seja emitido o devido parecer quanto aos aspectos constitucionais,

legais e jurídicos relativos ao projeto apresentado.
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É o relatório. Passo a opinar.

Primeiramente, destaca-se os artigos 61, parágrafo 1º, II “e” da CF,

bem como do Regimento Interno em seu artigo 170, abaixo transcrito.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República,
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procura-
dor-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previs-
tos nesta Constituição .

§1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
(grifo nosso)

Art. 170. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa das leis
que disponham sobre:
I – a criação, estruturação e atribuições das Secretarias, órgãos e
entidades da administração pública municipal;
II – a criação de cargos, empregos e funções na administração pú-
blica direta e autárquica, bem como a fixação e aumento de sua
remuneração;
III – regime jurídico dos servidores municipais;
IV – o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais;
V – criação e definição das áreas de atuação de Autarquias, Funda-
ções, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas
subsidiárias;
VI – concessão ou permissão de serviço público.
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O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar acerca da

supracitada iniciativa:

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação

de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como que dispo-

nha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores

públicos. Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c,

da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em

razão do princípio da simetria. [ADI 2.192, rel. min. Ricardo Lewan-

dowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

Assim, quanto a competência municipal, ressalta-se que não existe

óbice relativo à iniciativa legislativa, pois partiu do Executivo o referido projeto de lei.

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do

Brasil de 1.988, dispõe o artigo 169, §1º (cujo teor foi reproduzido também no artigo 169

da Constituição do Estado de São Paulo):

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Esta-

dos, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os li-

mites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunera-

ção, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estru-

tura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal,

a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta

ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder

público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pe-

la Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá-

rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia

mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

Veja que, o Impacto Financeiro e Orçamentário anexo ao Projeto

de Lei Complementar, buscou satisfazer a exigências trazidas pelos artigos 16 e 17 da Lei

Complementar n.º 101 de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), qual deve ser melhor

analisado pela Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa.

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem

caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo a consequente

aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na

prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser,

ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança

n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de

Mello – STF.) Sem grifo no original.
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Sendo assim, exara-se Parecer opinando pela POSSIBILIDADE

JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do Projeto de Lei Complementar 03/2023.

A opinião desta Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

Câmara Municipal, 19 de Setembro de 2023.

KÁTIA GISELE DE FRIAS ROCHA
OAB/SP 326.249
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